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 Portaria n.º 321/2010
de 15 de Junho

Pela Portaria n.º 398/2009, de 13 de Abril, foi criada a 
zona de caça municipal de Relvas Verdes (processo n.º 5188-
-AFN), situada no município de Santiago do Cacém, com a 
área de 3077 ha, válida até 14 de Abril de 2015, concessio-
nada à Associação de Caçadores de Relvas Verdes.

Verificou -se entretanto que a área mencionada na ci-
tada portaria bem como a planta anexa não se encontram 
correctas, pelo que se torna necessário proceder à sua 
alteração e demarcação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do n.º 2.º da Portaria n.º 398/2009, de 13 de Abril

O n.º 2.º da Portaria n.º 398/2009, de 13 de Abril, passa 
a ter a seguinte redacção:

«2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia e município de Santiago do Cacém, com a área 
de 2908 ha.»

Artigo 2.º

Planta

A planta anexa à Portaria n.º 398/2009, de 13 de Abril, 
é substituída pela planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 322/2010
de 15 de Junho

Pela Portaria n.º 610/99, de 9 de Agosto, alterada pela 
Portaria n.º 1320/2001, de 30 de Novembro, foi concessio-
nada, até 9 de Agosto de 2009, a ALGEIROBRA — Socie-
dade de Urbanização e Construção, L.da, a zona de caça 
turística da Herdade do Castelo e Sesmarias (processo 
n.º 2159-AFN).

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelo De-
creto-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, tal facto implica 
a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça foi requerida a concessão 
de uma zona de caça turística a favor da mesma enti-
dade;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Cumpridos os preceitos legais e com base no disposto 
no artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, com fundamento no 
disposto na alínea a) do artigo 40.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 50.º, todos do diploma acima iden-
tificado, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Alvito, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas no despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça turística da Herdade do Castelo 
e Sesmarias (processo n.º 2159-AFN).

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Her-
dade do Castelo e Sesmarias (processo n.º 5424-AFN) à 
 ALGEIROBRA — Sociedade de Urbanização e Constru-
ção, L.da, com o número de identificação fiscal 504221906 
e sede na Rua do Arquitecto Mateus Fernandes, 8, 2725 
Algueirão-Mem Martins, pelo período de 12 anos, re-
novável automaticamente por um único e igual período, 
constituída pelos prédios rústicos, sitos na freguesia de 
Vila Nova da Baronia, município de Alvito, com a área 
de 463 ha, conforme a planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A concessão referida no artigo anterior produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.




